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Foz do Iguaçu, 07 de abril de 2026. 

 
Ofício nº 3753/26 – SGOV / INDICAÇÕES
 
 
Assunto: RESPOSTA À INDICAÇÃO Nº 163/2026
 
 

Senhor Presidente,

Em atenção à Indicação nº 163/2026, de autoria da Nobre Vereadora Valentina, encaminhada por essa 
Casa de Leis, por meio da qual se propõe a realização de estudo técnico visando à instalação de faixa 
elevada para travessia de pedestres em frente ao CMEI Simone Walquiria Grignet, cumpre informar o 
que segue.

Ouvido o Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu – FOZTRANS, autarquia municipal 
competente para a matéria, informamos que as considerações e análises técnicas pertinentes foram 
formalizadas por aquele ente, conforme Ofício nº 280/2026, que segue anexo, o qual passa a integrar 
a presente resposta para todos os fins.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais 
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

 

Ao Senhor       

Paulo Aparecido de Souza 
Presidente da Câmara Municipal
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Foz do Iguaçu, 09 de março de 2026. 
Ofício n° 280/26  
 

 
    Prezados,
 

    Em atenção à Indicação nº 163/2026, por meio da qual a Vereadora Valentina sugere que seja 
realizado estudo visando à instalação de faixa elevada para travessia de pedestres em frente ao CMEI 
Simone Walquiria Grignet, informamos que o trecho em questão já dispõe de dispositivos destinados à 
travessia segura de pedestres.

    Verificou-se que, em frente ao referido CMEI, existe faixa elevada para travessia de pedestres na 
pista com sentido Norte. Ademais, em frente ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), 
localizado aproximadamente 60 metros ao Norte do CMEI, há faixa elevada para travessia de 
pedestres na pista com sentido Sul.

    Ressalta-se, ainda, que a continuidade entre esses pontos é composta por faixa de travessia de 
pedestres devidamente sinalizada, de modo que a configuração atual do projeto viário assegura que o 
pedestre, ao realizar a travessia a partir de qualquer dos polos geradores de tráfego existentes no 
local, encontre em sua pista de circulação um dispositivo físico de moderação de velocidade.

    Dessa forma, considera-se que a infraestrutura atualmente implantada já contempla os elementos 
necessários para a travessia segura de pedestres no referido trecho.

 

    Atenciosamente,

Maxwell Lucena de Moraes
Diretor Superintendente do Foztrans
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